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Concede auxÍlio de Cr$ 10,000,00 ao Tiro 
de Guerra nº 6, de Araraq_uara.-

de São Paulo, decreta e eu, Mário Ananias·, na q_ualidade de 
seu Presidente, promulgo nos têrmos do artigo 38, parágrafo -
3~, da Lei Estadual número 1, de 18 de setembro de 1947- Lei 
Or:sânica dos MunicÍpios, a seguinte lei: 

Artigo lQ - A fim de auxiliar a aquisição 
de instrumentais para o Tiro de Guerra nº 6 de Araraquara, o 
;;:unicípio contribuirá com a importância de Cr$ 10.000,00 (d~z 
mil cruzeiros).-

Artigo 2º - Para fazer face às despêsas 
com a execução d~sta lei, fica ab~rto na Diretoria de cinan
ças e Contabilidade, um cr~dito especial no valôr de Crt, •...• 
10,000,00 (d~z mil cruzeiros), q_ue será coberto com o produto 
do adicional criado pela lei n2 424, de 8/ll/1955 e morlifica
da pelas leis n2s 436 e 502, respectivamente de 10/1/1956 e 
5/10/1956.- ; 

Artigo 32 - Esta lei entrará em visôr na 
dáta de sua pÚblicação, revogadas as disposiçÕes en~ contrá -
rio, 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 27 (vinte e sete) c'i:w do 
mês de outubro do ano de 1958 (mil, novecentos e cin~üe~ta e 
oito).-

MÁRIO ANAlTIAS 
-Presidente -

?Úblicada na Secretaría da Câmara I.:unicipal de Araraquara, ·na 
dáta supra. 

EURIPES ANCELI.lO 
-Secretarío dos Serviços AdminEtrativos-

~egistrada à fl.43, do livro competente nº 2.-
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